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4º Prêmio HU-UFSCar de  

Qualidade Hospitalar 

REGULAMENTO 

 

OBJETIVO 

O concurso “4º Prêmio HU-UFSCar de Qualidade Hospitalar” é voltado para funcionários, 

docentes e alunos do HU-UFSCar e tem como objetivo: 

❖ Sensibilizar os profissionais, docentes e estudantes do HU-UFSCar sobre o Programa de 

Gestão da Qualidade e Selo Ebserh de Qualidade; 

❖ Promover o engajamento e a participação dos funcionários nas ações que implementam 

melhorias dos processos; 

❖ Valorizar as iniciativas dos profissionais, docentes e estudantes do HU-UFSCar. 

 

CRONOGRAMA 

Período Atividade 

16/10/25 a 31/10/25 Inscrição no concurso  

03/11/25 a 14/11/25 Divulgação das ações inscritas  

15/11 a 25/11/25 Votação 

28/11/25 Premiação 

 

REGULAMENTO 

1. O concurso é destinado a profissionais, docentes e estudantes do HU-

UFSCar que tenham desenvolvido Ações de Qualidade nas 

unidades/setores que atuam. 

2. Ações de qualidade são: adequação de não conformidades apontadas 

em auditorias ou avaliação interna, implementação de ciclo de melhoria 

nos processos e implantação de novos processos. 

3. Somente poderão participar do presente concurso empregados próprios, 

terceirizados e estudantes que atuam no HU-UFSCar previamente 

inscritos conforme previsto neste regulamento. 

4. Serão premiados os projetos mais bem avaliados conforme descrito no 

item sobre julgamento. 

5. O concurso cultural será coordenado pelas profissionais Marília L. L. 

Corbini (Apoio Operacional - Comunicação social), Flalrreta Alves Dos 

Santos Moura Fé (Relações Públicas) e Patricia V. C. Degiovanni (Setor 

de Gestão da Qualidade).  
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INSCRIÇÃO 

1. As inscrições serão realizadas de 16 de outubro a 31 de outubro de 2025, sem 

possibilidade de prorrogação. 

2. Os interessados deverão fazer a inscrição preenchendo o termo de inscrição e o modelo 

de apresentação disponível, onde constarão título, objetivos, metodologia e resultados 

da ação executada pelo seguinte link:  https://forms.office.com/r/K1efFQnygQ. 

3. A inscrição será realizada pelos funcionários, docentes ou estudantes da unidade ou do 

setor responsável pela elaboração e execução da ação. 

 

ANÁLISE 

1. Os projetos inscritos serão analisados pelo Setor de Gestão da Qualidade, uma vez que 

as ações de qualidade devem ter passado pela fase de resultados.     

 

DIVULGAÇÃO 

1. Os projetos selecionados serão divulgados, diariamente, para que o público interno 

conheça as ações e tenha maior propriedade para avaliar. As divulgações serão 

realizadas por meio de textos escritos e vídeos, conforme cronograma. 

 

JULGAMENTO 

1. Os projetos serão avaliados pelo público interno do HU-UFSCar que julgará o primeiro, 

segundo e terceiro lugar por meio de votação online a ser realizada entre os dias 15 de 

novembro e 25 de novembro de 2025. 

2. Em caso de empate, o voto de desempate será pelo colegiado executivo. 

3. Entende-se por público interno funcionários, estudantes e docentes do HU-UFSCar. 

4. Os critérios de avaliação a serem utilizados pela votação pública são: 
 

I. Resultados conquistados; 

II. Impactos da ação; 

III. Possibilidade de replicação da ação. 
 

5. Para efeito de julgamento, somente serão analisados os projetos inscritos, conforme 

previsto neste regulamento. 

 

 PREMIAÇÃO 

1. A premiação será realizada no dia 28 de novembro de 2025, finalizando o mês em que 

se comemora o “Dia mundial da qualidade”. 

2. Serão premiadas 3 ações, sendo avaliadas como OURO, PRATA E BRONZE. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

2. As ações apresentadas poderão ter sido iniciadas em anos anteriores, ou em 2025, 

desde que tenha passado pela fase de avaliação/resultados (ciclo de melhoria). 

3. A inscrição e participação neste concurso implicam no total conhecimento e aceitação 

deste regulamento pelos participantes, bem como de seus termos e condições. 

4. Os casos omissos e não previstos deste regulamento serão resolvidos pontualmente 

pelos membros da organização e coordenação do concurso cultural. 


